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n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada, por um período de seis anos e com efei-
tos a partir do dia 27 de Setembro de 2008, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Cano e Casa Branca, município de 
Sousel, com a área de 710 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Cano, município de Sousel, 
com a área de 21 ha.

3.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
731 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 113/2009

de 29 de Janeiro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos das freguesias de Parreira, Couço e São José 
da Lamarosa, dos concelhos de Chamusca e Coruche.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 

n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal da Charneca 

da Calha do Grou (ZIF n.º 54, processo n.º 131/07 AFN), 
com a área de 15 380,8360 ha, cujos limites constam da 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante, englobando vários prédios rústicos das freguesias 
de Parreira, Couço e São José da Lamarosa, dos concelhos 
de Chamusca e Coruche.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal da Char-
neca da Calha do Grou é assegurada pela Associação de 
Produtores Florestais do Concelho de Coruche e Limítrofes 
(APFC), com o número de pessoa colectiva 503153982, 
com sede na Rua dos Guerreiros, 54, 2100 -183 Coruche.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 114/2009

de 29 de Janeiro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de pro-
prietários e produtores florestais, para o efeito constituído 
em núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação 
de uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo 
vários prédios rústicos da freguesia de Vale de Nogueiras, 
do concelho de Vila Real.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 



628  Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2009 

como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Vale de 

Nogueiras (ZIF n.º 52, processo n.º 100/07 AFN), com 
a área de 1954,89 ha, cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
englobando vários prédios rústicos da freguesia de Vale 
de Nogueiras, do concelho de Vila Real.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Vale de 
Nogueiras é assegurada pela Natura Viva — Associação 
Ambiental e Florestal, com o número de pessoa colec-
tiva 506864650, com sede em Ludares, 5000 -751 Vale 
de Nogueiras.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Janeiro de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 115/2009
de 29 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ACRAL — Associação do Comércio e Serviços da 
Região do Algarve e outra e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 30, de 15 de Agosto de 2008, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que, no distrito 
de Faro, se dediquem a actividades do comércio retalhista 
e à reparação de electrodomésticos, e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todos os trabalhadores de todas as 
profissões e categorias previstas e a todas as empresas 
que se dediquem à actividade de comércio a retalho no 
distrito de Faro.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2006 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2007.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 8614 dos 
quais 4325 (50,2 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção, sendo que 1420 (16,5 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 6,9 %. É nas em-
presas de dimensão até 10 trabalhadores que se encontra o 
maior número de profissionais com retribuições praticadas 
inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o valor do subsídio de 
refeição, em 11,5 %, das diuturnidades, em 4,5 %, e do 
abono para falhas, em 3,6 %. Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas prestações. 
Atendendo ao valor das actualizações e porque as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí -las na extensão.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 
de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, de 
30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 
a extensão das alterações da convenção não abrangem as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.




